
DECRETO Nº 6268, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2007.
 

Regulamenta a Lei nº 9.972, de 25 de maio 
de  2000,  que  institui  a  classificação  de  produtos 
vegetais,  seus  subprodutos  e  resíduos  de  valor 
econômico, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.972, de 25 de maio de 2000.
 
DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 
Art. 1º Este Decreto estabelece as normas regulamentadoras sobre a classificação de 

produtos  vegetais,  seus  subprodutos  e  resíduos  de  valor  econômico,  em  cumprimento  ao 
disposto na Lei nº 9.972, de 25 de maio de 2000.

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, considera-se:
 
I - amostra: porção representativa de um lote ou volume do qual foi retirada;
II - amostra de classificação: é a coletada para fins de determinar as características 

intrínsecas e extrínsecas do produto vegetal, seus subprodutos e resíduos de valor econômico, 
objetivando a emissão do documento de classificação;

III  -  amostra  de  fiscalização:  é  a  coletada  para  fins  de  aferição  da  qualidade  dos 
serviços prestados e da conformidade da classificação dos produtos vegetais, seus subprodutos 
e resíduos de valor econômico;

IV - amostragem: processo de retirada de amostra de um lote ou volume;
V - apreensão: é o recolhimento definitivo do produto, subproduto e resíduo de valor 

econômico, embalagem, envoltório ou contentor;
VI - Cadastro Geral de Classificação (CGC): procedimento administrativo para registro, 

junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, das pessoas físicas ou jurídicas 
processadoras,  beneficiadoras, industrializadoras e embaladoras de produtos vegetais,  seus 
subprodutos e resíduos de valor econômico padronizados sujeitos à classificação e das pessoas 
físicas ou jurídicas autorizadas a executar a classificação desses produtos;

VII  -  classificação  de  fiscalização:  procedimento  de  aferição  da  identidade  e  da 
qualidade  dos  produtos  vegetais,  seus  subprodutos  e  resíduos  de  valor  econômico, 
padronizados, compreendendo as etapas de coleta de amostras, análise, emissão de laudo, 
comunicação do resultado ao interessado, garantia do direito de contestação mediante perícia 
e a ratificação ou retificação do resultado;

VIII - classificador: pessoa física, devidamente habilitada e registrada no Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, responsável pela classificação dos produtos vegetais, 
seus subprodutos e resíduos de valor econômico;

IX - controle: fiscalização exercida sobre as atividades de pessoas físicas ou jurídicas 
envolvidas nas atividades de classificação;

X -  credenciamento: procedimento administrativo que objetiva conceder  autorização 
para que as pessoas jurídicas executem a classificação de produtos vegetais, seus subprodutos 
e resíduos de valor econômico;

XI  -  certificado  de  classificação  de  produto  importado:  documento  devidamente 
instituído pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que atesta a conformidade 
do produto vegetal, seus subprodutos e resíduos de valor econômico aos padrões estabelecidos 
por legislação federal brasileira;

XII - documento de classificação: certificado, planilha, romaneio ou outro documento, 
devidamente  reconhecido  pelo  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento,  que 
comprova a realização da classificação vegetal;

XIII  -  embalador:  pessoa  física  ou  jurídica,  que,  por  conta  própria  ou  como 
intermediária,  acondiciona  produtos  vegetais,  seus  subprodutos  e  resíduos  de  valor 
econômico;

XIV - empresa ou entidade especializada na atividade de classificação: é aquela que 
dispõe de estrutura física, de instalações, equipamentos e de profissionais habilitados para 
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